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Ofício SMA nº 119-73/2017.





 Canela, 02 de junho de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 52/2017.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 52/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento com o CANELA – INSTITUTO DE FOTOGRAFIAS E ARTES VISUAIS.”

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, solicitamos autorização para elaboração de Termo de Fomento entre o Município de Canela eu CANELA – INSTITUTO DE FOTOGRAFIAS E ARTES VISUAIS, para realização do evento “CANELA FOTO WORKSHOPS 2017” nos dias 01 a 07 de junho de 2017, em Canela/RS, com execução de workshops, exposições, debates e vivências fotográficas.

As ações do Canela Foto Workshops 2017 ocorrerão em diversos locais públicos e privados, com Hotel Laje de Pedra, Galeria de Arte Francesa, Colégio Maria Imaculada, Grande Hotel Canela, Ruínas do Cassino, Casa de Pedra, Espaço 273, Catedral de Pedra, Teatro Municipal, Antiga Estação Ferroviária.

A verba repassada pelo Município será utilizada para realização dos Cursos de Fotografia oferecidos à comunidade, para montagem e desmontagem das Exposições Fotográficas que ocupam áreas e estabelecimentos em toda a cidade, bem como para administração do evento, incluindo recepcionistas, segurança, limpeza, alimentação, hospedagem e transporte dos professores e fotógrafos convidados, banners e cenografia das exposições e das ruas, divulgação e promoção em todo o país.

O Canela Foto Workshops foi criado e é promovido há 15 anos pela jornalista Liliana Reid e pelo fotógrafo Fernando Bueno, com o intuito de transformar a cidade de Canela num Centro de Excelência em Fotografia e Imagem para todo o país, e atualmente faz parte das principais atividades do Canela Instituto de Fotografia e Artes Visuais. Conta ainda com o apoio e parceria do setor hoteleiro do Município, da Fundação Cultural de Canela, da ACIC, da Caixa Econômica Federal, da Universidade de Caxias do Sul, da ESPM e de empresas da iniciativa privada, ligadas ao setor da imagem.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 52, DE 02 DE JUNHO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento com o CANELA – INSTITUTO DE FOTOGRAFIAS E ARTES VISUAIS.
O Prefeito Municipal de Canela, em exercício, Estado do Rio Grande do Sul. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a firmar Termo de Fomento com o CANELA – INSTITUTO DE FOTOGRAFIAS E ARTES VISUAIS, no valor de R$ 35.000,00 (cento e trinta mil reais), destinado a realização do CANELA FOTO WORKSHOPS 2017,conforme o Plano de Trabalho e de Aplicação de Recursos aprovado.
Art. 2º Servirá de recurso para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei a seguinte dotação orçamentária:
04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esportes e Lazer
0401 – Secretaria Municipal de Turismo
0208 – Gestão de Eventos no Município
3.004 – Mantendo os Eventos do Município
3350 – Transferência à Instituições Privadas sem Fins Lucrativos – Recurso 01
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Ref.: TERMO DE FOMENTO: “CANELA FOTO WORKSHOPS 2017”

Considerando a Lei n? 13.019, de 31 de julho 2014, que estabelece o regime juridico
das parcerias entre a administragdo publica e as organizagdes da sociedade civil, em regime
de mutua cooperagio, para a consecugdo de finalidades de interesse publico e reciproco,
mediante a execucdo de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de
trabalho inseridos em termos de colaboragdo, em termos de fomento ou em acordos de
cooperagdo, solicitamos a elaboragio de TERMO DE FOMENTO, entre o Municipio de
Canela e o CANELA - INSTITUTO DE FOTOGRAFIAS E ARTES VISUAIS, CNPJ n®
18.651.928/0001-00, localizado na Rua Minas Gerais, 177, Bairro Loteamento Cassino,
Canela, RS, representado por seu Diretor Presidente Sr. Eduardo Romulo Bueno, brasileiro,
solteiro, maior, jornalista, CPF 292.588.390-72, RG 2000595963, residente na Rua 24 de
Outubro, 1570, ¢j 602, Porto Alegre, RS, ou por seu Diretor Executivo, Sr. Fernando Augusto
Romulo Bueno, brasileiro, casado, fotégrafo, CPF 214.639.300-97, RG 4004198695, residente
na Rua Minas Gerais, 70, Bairro Palace Hotel, Canela,RS; conforme PLANO DE TRABALHO em
anexo:

Objeto: Realizagdo do evento “CANELA FOTO WORKSHOPS 2017”, a realizar-se de 01
a 07 de junho de 2017, em Canela, RS, através da execugdo de workshops, exposi¢des, debates e
vivéncias fotograficas.

Locais: as acdes do Canela Foto Workshops 2017 ocorrerdo em diversos locais
publicos e privados, como Hotel Laje de Pedra, Galeria de Arte da Francesa, Colégio Maria
Imaculada, Grande Hotel Canela, Ruinas do Cassino, Casa de Pedra, Espago 273, Catedral de
Pedra, Teatro Municipal, Antiga Estagdo Ferrovidria.

Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

O custo total do evehto, para realizagdo de todos os workshops, palestras, exposicdes e
demais metas descritas no Plano de Trabalho é de RS 110.000,00; recurso este que proveniente de
diversas fontes conforme relacionado no item 3.1 do plano .

0 valor solicitado a Prefeitura Municipal de Canela, de RS 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais), destina-se a realizar parte das metas apresentadas compondo o montante total
para viabilizar o evento, € sera aplicado conforme descrito no item 3.1.2 do Plano de
Trabalho.

Pagamento: na assinatura.
Dados bancdrios: Caixa Econémica Federal

Agéncia Canela: 0692
Op: 003 Conta n? 0002775-6
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Prestacdo de Contas: até 08 de agosto de 2017.
Fiscalizador: Nicole Moura Pereira

Gestor da Parceria: Secretério Angelo Sanches Thurler

Comissdo de Monitoramento e Avaliagdo: Sylvia Stumpf,
Tiago Melo Sauzem,
Alice Gabriele Jardim

Dotagdo Orgamentdria: 5703/7, Recurso 1.

Em atendimento ao Art 35 da Lei 13.019/2014 que prevé as providéncias a serem
realizadas pela Administracdo Publica informamos e emitimos o seguinte parecer técnico:

Quanto ao chamamento publico, solicitamos abaixo a formalizacdo do Termo de
Fomento, com base no art 31, da Lei n? 13.019/2014, que prevé a inexigibilidade de
chamamento por tratar-se de objeto Unico, sendo um evento de propriedade do Canela —
Instituto de Fotografias e Artes Visuais, que jé estd sem sua 152 edicdo, ndo havendo
possibilidade de competicdo para realizagdo do objeto e por tratar-se de fomento de parte
do evento, que possui um custo total de R$ 110.000,00 sendo financiado, principalmente,
com recursos proprios e de patrocinadores.

Considerando a documentagdo apresentada demonstrando histérico da entidade e de
seus membros, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional, ja reconhecidas por este Municipio nas 14 edi¢des realizadas anteriormente,
podemos concluir que sdo compativeis com o objeto.

Aprovamos o Plano de Trabalho, em anexo, tendo avaliado que o mérito da proposta
estd em conformidade com a parceria adotada. Consideramos que o evento vem de
encontro ao interesse publico de fomentar projetos que propiciem o acesso a cultura e a
arte para nossa comunidade, através das diversas atragdes gratuitas que serdo realizadas;
além de ser muito relevante para promogao e visibilidade de nossa cidade como destino
turistico. Neste sentido, o apoio destinado pela Prefeitura Municipal traz também o retorno
do desenvolvimento social e econdmico através da geracio de empregos e da
movimentagdo do setor turistico, ndo sé nos dias da realizagdo do evento, mas em outros
periodos em virtude da divulgacdo de Canela em todo cendrio nacional e mundial.

Em andlise ao Cronograma de Execuc¢do, Cronograma de Desembolso e a programagao
oficial do evento, consideramos vidvel sua execugdo e estamos de acordo com a parceria.





[image: image4.jpg]A fiscalizagdo sera realizada através do acompanhamento e comprovagio da
realizagdo das metas propostas no Plano de Trabalho que é a execugdo dos 08 workshops, 15
exposicdes, 03 debates com os fotégrafos e 07 vivéncias fotogréficas/ troca de experiéncias entre
fotégrafos e participantes, conforme o Cronograma de Execugdo. Além disso, sera realizada andlise
da prestacdo de contas pela Comissdo de Monitoramento e Avaliagdo da parceria.

Inexigibilidade:

De acordo com os pareceres da Procuradoria Geral do Municipio, emitidos em 20 e
28 de abril de 2017, anexos a este processo, solicitamos o enquadramento deste Termo no
Art 31, da Lei n® 13.019/2014 que prevé:

“Art. 31. Serd considerado inexigivel o chamamento
publico na hipdtese de inviabilidade de competicdo entre as
organizagbes da sociedade civil, em razdo da natureza singular
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser
atingidas por uma entidade especifica..”

Conforme o Decreto Municipal, n® 7.564/2017, que regulamenta a aplicago da Lei
Federal n? 13.019/2014, com suas respectivas alteragdes, no Municipio de Canela, em seu
Art 49, §42: “O chamamento publico poderd ser dispensado ou serd considerado inexigivel
nas hipdteses previstas nos art. 30 e art. 31 da Lei Federal n® 13.019, de 2014, mediante
decisdo fundamentada do Prefeito, nos termos do Art. 32 da referida Lei”, o qual preveé:

“Art. 32. Nas hipdteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a
auséncia de realizagdo de chamamento publico serd justificada
pelo administrador publico.

§ 1° Sob pena de nulidade do ato de formalizagdo de
parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no
caput deverd ser publicado, na mesma data em que for
efetivado, no sitio oficial da administracdo publica na internet
e, eventualmente, a critério do administrador publico, também
no meio oficial de publicidade da administracédo publica.

§ 2° Admite-se a impugnacdo a justificativa, apresentada no
prazo de cinco dias a contar de sua publicagéo, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador publico responsdvel em até
cinco dias da data do respectivo protocolo.

Para tanto, informamos a justificativa desta Secretaria, a fim de que seja considerada
para o andamento dos tramites previstos na legislagdo.

Justificativa:

Canela Foto Workshops comegou a ser desenhado nas participagdo do fotégrafo gaucho
Fernando Bueno em workshops internacionais, ao longo de mais de 20 anos. Locais como Carmel e
Santa Bérbarana California, Rockport no Maine, Santa Fé no Novo México, Harles na Franga ou a





[image: image5.jpg]Toscana, na Italia, mostraram que a beleza de suas paisagens é excelente cendrio para o aprendizado
e a prética da fotografia. Proxima de Porto Alegre, localizada nos Campos de Cima da Serra, no Rio
Grande do Sul, Canela é privilegiada pela natureza, tem variedade de luzes, clima agraddvel no
verdo, além de forte vocacdo turistica e cultural, ja difundida em todo o pais.

A cidade reine ainda uma comunidade de artistas e artesdos, completamente
desenvolvida. Foi assim, com o projeto definido e o apoio da infraestrutura turistica do municipio,
que Fernando Bueno e a jornalista e produtora Liliana Reid escolheram Canela para sediar os
Workshops de Fotografia a partir de fevereiro de 2002, reunindo grandes nomes da fotografia
brasileira e mundial.

Amplo e abrangente, o Canela Foto Workshops logo passou a ter destaque no calenddrio
nacional e internacional de eventos de fotografia. Ao criar oportunidade para que profissionais e
amadores pudessem aproveitar o verdo na Serra Galcha para conviver, aprender e divertir-se ao
lado de verdadeiros mestres da fotografia, contribuindo para a difusdo e o aprofundamento do
trabalho dos fotografos.

O evento ja conta com o apoio da Prefeitura, permitindo a utilizagdo de seus espagos
publicitarios e disponibiliza excelentes opgGes de espagos para a realizagdo de exposicdes. O cinema,
o teatro, espagos ao ar livre sdo um bom exemplo da importéncia dos workshops para a cidade.

Dessa forma, toda a cidade absorve o evento, fazendo com que ndo sé os participantes, mas
também a comunidade e os turistas “respirem fotografia”.

Esse grande festival, que reune interessados de todas as areas, atrai também a
midia especializada de todos os setores. O Canela Foto Workshops, em todas as suas edi¢ées, ganhou
amplo espago de divulgagdo tanto na midia local quanto nacional, colocando a fotografia como tema
central em cadernos de moda, turismo, artes, arquitetura, tecnologia, gastronomia, ensino, etc.

Sdo centenas de centimetros impressos e muitas horas no arem emissoras de radio e
televisdo, dando um grande retorno a todos os patrocinadores e apoiadores, muito além do
estimado pelas verbas aplicadas no evento.

Além disso, durante todo o ano, portais, sites, blogs, e-mails, reportagens, cartazes, banners
evisitas de divulgagdo nas entidades de ensino de Canela e outros municipios galchos
também geram um grande volume de midia espontdnea, que atrai participantes de todas as partes.

Durante estes 15 anos de realizagdo, o Canela Foto Workshops reafirmou sua vocagdo de
integrar arte e cultura com técnica e educagdo. Fotégrafos renomados trouxeram suas experiéncias
profissionais para enriquecer a todos os que tiveram a oportunidade de participar das edi¢des
anteriores do evento. Muitos dos convidados passaram a frequentar regularmente os Encontros de
Fotégrafos, tornando-se, através desse convivio, além de amigos, grandes colaboradores dos
projetos que foram se desenhando ao longo do tempo nessa jornada.

Entre os nomes jd gravados na histdria do Canela Foto Workshops estdo, além do idealizador
Fernando Bueno, os de Al Hamdam, André Chassot, César Hamdan, Clévis Dariano, Dudu Contursi,
Evandro Teixeira, Leopoldo Plentz, Luiz Carlos Felizardo, Manuel da Costa, Marcos Zimmermann,
Omar Hamdan, Orlando Brito, Paulo Rocha, Pete Turner, Raul Daudt, Raul Krebs, Rogério Reis, Ruy
Varella e Thomas Susemihl. Entre os professores parceiros, destacamse Alex Hermann, Betina
Frichmann, Cilon Estivalet, Cldudio Ott, Denise Gadelha, Paula Krause, Tatiana Sperhacke e Vitor
Hugo Travi, entre tantos outros profissionais renomados, que também se inscreveram como alunos
para exercitar seus talentos.

Diversos alunos participantes do Canela Foto Workshops atualmente sdo profissionais da
fotografia e promovem seus préprios cursos e workshops em suas cidades. A convivéncia e a troca de
experiéncias e de conhecimento entre alunos e instrutores representam um ganho real e inestimdvel
para todos.

Desde o inicio do Canela Foto Workshops, existia a idéia de construir uma escola
especializada em artes visuais, com énfase em fotografia. Apds 13 anos de muito trabalho, este
projeto esta cada vez mais proximo de se tornar realidade. Com o apoio da Prefeitura Municipal, foi





[image: image6.jpg]criado o Canela - Instituto de Fotografia e Artes Visuais, que estd dando andamento ao projeto de
que ocupara a area das ruinas do antigo cassino de Canela.

Nesta edi¢do, para comemorar seu 152 aniversario, o Canela Foto Workshops traz mais uma
conquista para Canela: a parceria dom a FHOX, a mais conceituada revista de divulgacdo da
fotografia do Pais e a captagdo do evento da ALASUL, a Feira de Equipamentos Fotogréficos do rio
Grande do Sul que anteriormente acontecia somente na Capital. A Feira ocupard o Hotel Laje de
Pedra e as exposicGes, a exemplo das edi¢cdes anteriores, serdo distribuidas pela cidade e abertas ao
publico.

Outro destaque de 2017 é a presenca do consagrado artista Vik Muniz, o primeiro brasileiro a
ter sua producdo artistica presente nos museus de arte moderna mais consagrados do mundo como
o Guggenheim e o Metropolitan Museu of Art.

Desta forma, consideramos que fica demonstrada a inviabilidade de competicdo,
principalmente por ser um evento consolidado, com histérico de 14 edigdes ja realizadas em
nosso Municipio e de propriedade da sua entidade realizadora, o Canela — Instituto de
Fotografias e Artes Visuais, a qual é responsével pelo custo do restante do evento (70%)
através de recursos proprios e patrocinios.

Salientamos que o evento vem de encontro ao interesse publico de fomentar
projetos que propiciem o acesso a cultura e a arte para nossa comunidade, através das
diversas atracdes gratuitas que serdo realizadas; além de ser muito relevante para promogio
e visibilidade de nossa cidade como destino turistico. Neste sentido, o apoio destinado pela
Prefeitura Municipal traz também o retorno do desenvolvimento social e econdmico através
da geragdo de empregos e da movimentagdo do setor turistico, ndo sé nos dias da realizagio
do evento, mas em outros periodos em virtude da divulgacdo de Canela em todo cenario
nacional e mundial

ANGELO SA
Secretario M
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